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LEI MUNICIPAL N° 3.036, DE 06 DE OUTUBRO DE 2005.

Altera  dispositivos  da  Lei  Municipal  nº  2.620,  
de  04.05.2001,  que  instituiu  o  Fundo  de  
Aposentadoria  e Pensão do Servidor   -  FAPS,  
regulamenta  o  abono  de  permanência  e  dá  
outras providências. 

BRUNO SILVA CONTURSI, Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO SABER que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
 

Art. 1°  O Art. 3° e 4° da Lei Municipal n° 2.620/2001 passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 3°  Constituem recursos do FAPS:
I  -  a  contribuição  previdenciária,  de  caráter  compulsório,  dos 

servidores públicos ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos 
Órgãos e Poderes do Município,  incluídas suas autarquias  e  fundações,  na 
razão de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração 
de contribuição;

II  -  a  contribuição  previdenciária,  de  caráter  compulsório,  de 
todos  os  Órgãos  e  Poderes  do  Município,  incluídas  suas  autarquias  e 
fundações, na razão de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da 
remuneração  de  contribuição  dos  servidores  ativos,  em  disponibilidade 
remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e III;

III  - a  contribuição  previdenciária,  de  caráter  compulsório,  dos 
servidores  públicos  inativos  e  pensionistas  de  qualquer  dos  Órgãos  e 
Poderes  do  Município,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  na  razão  de 
11% (onze por cento), incidente sobre o valor da parcela dos proventos que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social;

IV  - o  produto dos encargos de correção monetária,  multas  e  juros 
legais devidos pelo Município, em decorrência de eventuais atrasos no recolhimento 
das contribuições;

V - ..............
VI  - os  rendimentos  e  juros  decorrentes  da  aplicação  do  saldo  de 

recursos do FAPS;
VII - outros recursos que lhe sejam destinados.

§  1° Entende-se  como  remuneração  de  contribuição,  para  os 
efeitos desta Lei, o vencimento básico do cargo efetivo acrescido de todas as 
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parcelas  de  caráter  remuneratório  e  outras  vantagens  percebidas  pelo 
servidor, conforme estabelecido em lei, excluídas:

I - as diárias;
II - os jetons;
III - a ajuda de custo;
IV - abono de férias;
V - o auxílio para transporte;
VI - o auxílio para alimentação;
VII - o salário-família;
VIII - o prêmio por assiduidade;
IX - a gratificação por serviço extraordinário;
X - as férias indenizadas;
XI - o abono de permanência;
XII - gratificação de regência de classe;
XIII - auxílio reclusão;
XIV - licença-prêmio.

§  2º  Integram  a  remuneração  de  contribuição  o  valor  da 
gratificação  natalina,  o  salário-maternidade,  o  auxílio-doença  e  os  valores 
pagos aos servidores, em razão do seu vínculo com o Município, decorrentes 
de  decisão  judicial  ou  administrativa,  excluídas  as  parcelas  referidas  nos 
incisos I a XIV.

§ 3° . . .

§ 4° . . .

§ 5° . . .

§  6º   Ocorrendo  majoração  de  alíquota,  sua  exigibilidade  dar-se-á 
partir  do  nonagésimo dia  da  publicação da lei,  sendo mantida,  até  esta  data,  a 
obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alíquotas então vigentes.

§ 7° As contribuições e demais recursos de que trata este artigo 
somente poderão ser utilizados para pagamento de benefícios previdenciários 
do FAPS e da taxa de administração destinada à manutenção desse Regime.

§  8º  A  gratificação  natalina  será  considerada,  para  fins 
contributivos,  separadamente  da  remuneração  de  contribuição  relativa  ao 
mês  em que  for  paga,  e  não  integrará  a  média  para  efeito  de  cálculo  dos 
benefícios.

§ 9º  Para o servidor  em regime de acumulação remunerada de 
cargos, considerar-se-á, para fins de incidência da contribuição e concessão 
de  benefícios  pelo  FAPS,  a  integralidade  da  remuneração  de  contribuição 
referente a cada cargo.

§  10  Salvo  nos  casos  de  possibilidade  legal  de  incorporação, 
quando a contribuição é sempre obrigatória em relação à parcela passível de 
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ser  incorporada,  o  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  poderá  optar  pela 
inclusão  na  base  de  contribuição  da  parcela  percebida  em  decorrência  do 
exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  para  efeito  de 
cálculo  do  benefício  a  ser  concedido  com  fundamento  no  Art.  40  da 
Constituição, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 
2.º do citado artigo.”

“Art. 4° Os percentuais de contribuição previstos nos incisos I, II  
e  III  do artigo anterior,  deverão ser  reavaliados atuarialmente e conforme a 
legislação federal pertinente, e, quando necessário, atendendo as indicações 
do cálculo atuarial, serão alterados por lei.”

Art. 2°   O Art. 9° da Lei Municipal n° 2.620/2001 passa a ter a seguinte 
redação:

“Art.  9° São  instituídos  o  Conselho  de  Administração  do  FAPS, 
composto de 6 (seis) membros e respectivos suplentes, e o Conselho Fiscal  
do  FAPS,  composto  de  4  (quatro)  membros  e  respectivos  suplentes,  assim 
discriminados:

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
I -  . . . 
II -  . . . 
III - Um representante dos servidores inativos e pensionistas.

CONSELHO FISCAL

I - .....

II - ....

III - ...

IV - Um representante dos servidores aposentados e pensionistas.”

Art.  3° O  plano  de  custeio  do  FAPS  será  revisto  anualmente  ou 
sempre  que  se  fizer  necessário,  observadas  os  resultados  da  avaliação 
atuarial anual obrigatória, que será realizada em cada balanço, objetivando a 
manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

 
Parágrafo  único  -  A avaliação  da  situação  financeira  e  atuarial  e 

auditorias  serão  realizadas  por  entidades  independentes  legalmente 
habilitadas.”

Art.  4° O  servidor  ativo  que  tenha  completado  as  exigências  para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1°, do art. 3°, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19.12.2003, e § 19 do Art. 40, da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003,  que opte por permanecer em atividade, 
fará  jus  a  um abono  de  permanência  equivalente  ao  valor  da  sua  contribuição 
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previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista 
no Art. 40, § 1°, inc. II, da Constituição Federal.

§  1º O  abono  previsto  no  caput  será  concedido,  nas  mesmas 
condições, ao servidor que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicação 
da  Emenda  Constitucional  nº 20,  ou  31  de  dezembro  de  2003,  data  da 
publicação  da  Emenda  Constitucional  n .º 41,  tenham  cumprido  todos  os 
requisitos  para  obtenção  da  aposentadoria  voluntária,  com  proventos 
integrais ou proporcionais, com base na legislação então vigente, desde que 
conte,  no  mínimo,  vinte  e  cinco  anos  de  contribuição,  se  mulher,  ou  trinta 
anos, se homem.

§ 2º O abono de permanência será devido a contar do requerimento 
formal  do  servidor  e  da  sua opção  expressa  pela  permanência  em serviço, 
sendo  condição  para  pagamento  o  cumprimento  dos  requisitos  para 
aposentadoria nos termos do caput e do parágrafo primeiro.

§ 3º O pagamento do abono é responsabilidade do Município, que o 
fará com recursos não vinculados ao FAPS.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE OUTUBRO DE 2005.

BRUNO SILVA CONTURSI
Prefeito
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